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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera os incisos V e VI do art. 22 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, para unificar nos Departamentos 

Estaduais de Trânsito a competência da fiscalização de trânsito das vias e 

rodovias estaduais.  

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22 ...................................................................................  

................................................................................................ 

V – executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código no 

âmbito de sua circunscrição e nas rodovias estaduais, e excetuadas 

as competências relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no 

exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; (NR) 

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código no 

âmbito de sua circunscrição e nas rodovias estaduais, com exceção 

das penalidades por infrações relacionadas nos incisos VII e VIII do 

art. 24, notificando os infratores e arrecadando as multas que 

aplicar;” (NR) 

 

Art. 3º Fica revogado o inciso VI do art. 21, da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Apresento a seguinte proposta com objetivo de encerrar 

conflito legal de competência entre dois órgãos que atuam na fiscalização de 

trânsito estadual. 
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O Código de Trânsito Brasileiro – CTB traz em seu art. 21, 

inciso VI, que compete aos órgãos rodoviários estaduais (DERs) a fiscalização 

de trânsito no âmbito de sua circunscrição. O art. 22, V e VI, apresentam 

essa mesma competência para os órgãos executivos de trânsito dos Estados 

(Departamento Estadual de Trânsito).  

Para que não haja dois órgãos estaduais realizando a mesma 

atividade no mesmo âmbito, informo que há experiência bem sucedida no 

Pará que, desde o ano 2000, conferiu ao órgão executivo de trânsito a 

competência de fiscalizar também nas rodovias estaduais retirando esta 

atribuição do órgão rodoviário.  

Esta proposta também foi realizada e bem aceita no âmbito do 

Estado do Ceará, que desde o ano de 2007 tem melhorado o trânsito nas 

rodovias estaduais com a efetiva atuação do Detran/CE na fiscalização de 

trânsito.  

Assim, este projeto busca manter apenas no órgão estadual de 

trânsito o exercício da atividade fiscalizatória nas rodovias estaduais. Com 

isso irá ocorrer uma otimização da atuação do Estado Federado no âmbito 

da fiscalização de trânsito no que tange a sua circunscrição e cumprir o 

mandamento constitucional da eficiência plasmado no art. 37 da CF/88. 

Cumpre lembrar que os mais graves e fatais acidentes 

ocorrem na malha viária das rodovias estaduais, devido à falta de efetivo 

fiscalizador de forma ostensiva. As rodovias estaduais são locais propícios ao 

emprego de maior velocidade dos veículos e rota de fugas para os infratores 

numa situação de irregularidade. 

Esta proposta é eficiente também para melhorar 

qualitativamente os estudos dos acidentes, pois cumpre ao órgão estadual de 

trânsito fazer estudos sobre acidentes de trânsito através de dados 

estatísticos coletados. Portanto os estudos das causas dos acidentes serão 

mais abrangentes com a ampliação do raio de sua atuação também nas 

rodovias do estado. 
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Baseado nisso, a ampliação do papel fiscalizatório do órgão 

estadual oportunizará, de forma mais direta, a redução dos índices de 

criminalidade e infrações administrativas de trânsito.  

Portanto, pretendo que seja estendido ao restante do Brasil a 

experiência bem sucedida no Pará, em que o órgão estadual de trânsito faz a 

competência de fiscalização nas rodovias estaduais com o escopo de 

melhorar o trânsito desde o ano de 2000. Essa responsabilidade, no Pará, foi 

estabelecida por meio do Decreto 4.312 de 10 de outubro de 2000.  

No estado do Ceará a medida foi adotada em 2007 por meio da 

Lei 14.024, de 17 de dezembro de 2007, que determina ao Detran/CE a 

fiscalização no âmbito das rodovias estaduais, e renomeia o DERT para DER 

com competências exclusivas de construção, manutenção e infraestrutura 

das estradas estaduais.  

Necessário apontar aos Deputados que esta proposta não 

altera a atuação nas rodovias federais, onde PRF – Polícia Rodoviária Federal 

e DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes possuem 

competência legal para atuar. Também que continua existindo a delegação 

das atividades entre os órgãos, por meio do convênio estipulado no art. 25 

do CTB, buscando maior eficiência para execução da segurança viária.  

Oportuno pontuar, também, que ficam mantidas com os 

órgãos rodoviários estaduais as competências específicas que tratam da 

manutenção e infraestrutura das rodovias estaduais relativas ao excesso de 

peso, dimensões e lotação dos veículos; emissão de poluentes e ruídos; e do 

tráfego de veículos que necessitam de autorização especial.  

Na forma da proposta cada um dos entes estaduais envolvidos 

terá maior foco em sua área fim sem que haja duplicidade na atividade. O 

Departamento Estadual Rodoviário na preservação da rodovia estadual e o 

Departamento Estadual de Trânsito nas atividades de trânsito, o que 

certamente proporcionará uma ação mais eficiente dessas entidades, 

evitando a duplicidade de esforços e otimizando os recursos empregados. 

Comparativo de alterações: 
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Legislação - CTB Proposto no projeto de Lei 

 Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que “institui o 

Código de Trânsito Brasileiro”, 

para explicitar a competência dos 

órgãos executivos estaduais de 

trânsito com relação à fiscalização. 

 O CONGRESSO NACIONAL 

decreta: 

 Art. 1º Esta lei altera os incisos V 

e VI do art. 22 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para 

unificar nos Departamentos 

Estaduais de Trânsito a 

competência da fiscalização de 

trânsito das vias e rodovias 

estaduais. 

Lei no 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - CTB 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete aos órgãos ou 

entidades executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, 

no âmbito de sua circunscrição: 

“Art. 22.. ..................................... 

V - executar a fiscalização de 

trânsito, autuar e aplicar as 

medidas administrativas cabíveis 

pelas infrações previstas neste 

Código, excetuadas aquelas 

V – executar a fiscalização de 

trânsito, autuar e aplicar as 

medidas administrativas cabíveis 

pelas infrações previstas neste 

Código no âmbito de sua 
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Legislação - CTB Proposto no projeto de Lei 

relacionadas nos incisos VI e VIII 

do art. 24, no exercício regular do 

Poder de Polícia de Trânsito; 

circunscrição e nas rodovias 

estaduais, e excetuadas as 

competências relacionadas nos 

incisos VI e VIII do art. 24, no 

exercício regular do Poder de 

Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por 

infrações previstas neste Código, 

com exceção daquelas 

relacionadas nos incisos VII e VIII 

do art. 24, notificando os 

infratores e arrecadando as multas 

que aplicar; 

VI - aplicar as penalidades por 

infrações previstas neste Código no 

âmbito de sua circunscrição e nas 

rodovias estaduais, com exceção 

das penalidades por infrações 

relacionadas nos incisos VII e VIII 

do art. 24, notificando os 

infratores e arrecadando as multas 

que aplicar;  

Art. 21. Compete aos órgãos e 

entidades executivos rodoviários 

da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, no 

âmbito de sua circunscrição: 

 

VI - executar a fiscalização de 

trânsito, autuar, aplicar as 

penalidades de advertência, por 

escrito, e ainda as multas e 

medidas administrativas cabíveis, 

notificando os infratores e 

arrecadando as multas que 

aplicar; 

Art. 3º Fica revogado o inciso VI 

do art. 21, da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997. 
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Pelo exposto, apresento este projeto esperando contar com o 

apoio dos eminentes Deputados para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2016.  

Christiane Yared 

Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar;  
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IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
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vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 

exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  
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XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 

humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando 

multas decorrentes de infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 

Código.  

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 

eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  

I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de 

veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou 

privadas;  

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou 

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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LEI N° 14.024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Altera a redação das Leis Estaduais nºs 13.875, 

de 7 de fevereiro de 2007, 13.747, de 30 de 

março de 2006, 13.045, de 17 de julho de 

2000, e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O item 1.7.1 do inciso II do art. 6º e os incisos VIII e IX do art. 78, da Lei 

nº. 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 6º … 

II - ... 

1.7.1. Departamento de Edificações e Rodovias - DER; 

... 

Art. 78 ... 

 

VIII - o Departamento de Edificações e Rodovias - DER, tem por finalidade 

elaborar o Plano 

Rodoviário do Estado; realizar estudos e elaborar planos e projetos, 

objetivando a construção e manutenção de estradas estaduais e assegurando 

a proteção ambiental das áreas onde serão executadas obras de seu interesse; 

construir e manter as estradas de rodagem estaduais; estudar, projetar, 

construir, ampliar, remodelar e recuperar prédios públicos estaduais e 

edificações de interesse social; avaliar prédios e terrenos para fins de 

desapropriação ou alienação pelo Estado; construir, manter, explorar, 

administrar e conservar aeroportos e campos de pouso; construir e recuperar 

equipamentos urbanos e exercer as atividades de planejamento, 

administração, pesquisa, engenharia e operação do sistema viário do Estado 

do Ceará. 

IX - o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, tem por finalidade 

coordenar, realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, 

aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores; expedir e cassar 

licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de 

Habilitação, comunicando ao Departamento Nacional de Trânsito – 

DENATRAN, todas as ações desta natureza; credenciar Órgãos ou 

Entidades para a execução de atividades previstas na legislação de trânsito, 

na forma estabelecida pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 

coordenar, vistoriar e executar ações de inspeção quanto às condições de 

segurança veicular; registrar, emplacar, selar a placa e licenciar veículos, 

expedindo o Certificado de Registro de Veículo e o Certificado de Registro 

e Licenciamento de Veículo, mediante delegação do órgão federal 

competente; coordenar e exercer as atividades de policiamento, fiscalização, 

correição, julgamento de infrações e de recursos, aplicação de penalidades, 

medidas administrativas, inclusive nas rodovias estaduais do Ceará; 

arrecadar valores provenientes de estadia e remoção de veículos e objetos, 
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bem como das infrações de trânsito relacionadas ao condutor e ao veículo; 

realizar a escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos 

de controle viário; coordenar, em ação conjunta com todos os 

Órgãos e Entidades de trânsito da União, dos Estados e dos Municípios, 

com jurisdição no Estado do Ceará, todos os registros de acidentes de 

trânsito, visando detectar as causas e elaborando estudos e pesquisas, no 

intuito de contribuir para uma redução dos mesmos; coordenar a elaboração 

de todas as estatísticas do Estado do Ceará com relação aos condutores e aos 

veículos; promover e participar de projetos e programas de educação e 

segurança de trânsito de acordo com as diretrizes do CONTRAN; planejar, 

coordenar e realizar palestras educativas em escolas públicas e privadas, em 

empresas e demais organizações governamentais ou não, com o objetivo de 

criar e desenvolver uma consciência cidadã em relação ao trânsito; criar e 

elaborar o material educativo a ser distribuído à população quando da 

realização de blitzen educativas; criar, permitir, modificar, disciplinar, 

regulamentar, fiscalizar e controlar as linhas de transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará; promover as licitações 

para as concessões e permissões de linhas de transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará; disciplinar, 

regulamentar e controlar os serviços de passageiros do Estado do Ceará; 

manter, explorar, administrar e conservar terminais rodoviários do sistema 

de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará.” 

(NR). 

 

Art. 2º Os valores inscritos na Dívida Ativa do Departamento de Edificações, 

Rodovias e Transportes – DERT, até a data da publicação desta Lei, oriundos da fiscalização 

de trânsito e de transporte, passam automaticamente a compor o saldo da Dívida Ativa do 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN. 

 

Art. 3º O art. 2º. da Lei nº. 13.747, de 30 de março de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 2º Fica autorizada a criação de 130 (cento e trinta) cargos efetivos de 

Agente de Trânsito e 70 (setenta) cargos efetivos de Fiscal de Transportes 

no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a serem 

providos por concurso público”. (NR). 

 

Art. 4º Os aprovados no concurso público instituído pelo Edital nº. 063/2006, 

publicado no DOE, Série 2, ano IX, nº. 126, de 5 de julho de 2006, para os cargos de Agente 

de Trânsito e Fiscal de Transportes, terão seu provimento realizado diretamente no 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN. 

Parágrafo único. As opções de lotação que seriam distribuídas na sede e nos 

distritos  operacionais do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes – DERT, na 

conformidade do Edital nº. 063/2006, passarão a ser disponibilizadas na sede e nas regionais 

do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, na forma estabelecida pelo anexo I desta 

Lei. 

 

Art. 5º O Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes – DERT, 

autarquia estadual, passa a ser denominado Departamento de Edificações e Rodovias – DER. 
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Art. 6º Fica instituído jeton aos membros da Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações – JARI, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) por sessão a que comparecerem e efetivamente atuarem nos julgamentos. 

§ 1º Considera-se efetiva atuação do membro da JARI nas sessões de julgamento 

o comprovado comparecimento e o cumprimento das funções julgadoras. 

§ 2º O pagamento do jeton será realizado na mesma data do pagamento da 

remuneração dos servidores públicos do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, no 

mês subseqüente à sua apuração, mediante comprovação da efetiva atuação do membro da 

JARI na sessão de julgamento. 

§ 3º Poderão ser realizadas até 22 (vinte e duas) sessões mensais remuneradas. 

§ 4º As despesas decorrentes do disposto neste artigo correrão à conta das 

dotações orçamentárias do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN. 

 

Art. 7º Fica transferida para o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a 

integralidade das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº. 13.045, de 17 de julho de 2000, 

ao Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes – DERT. 

 

Art. 8º Os concessionários e permissionários do Sistema de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros efetuarão, até o dia 10 de cada mês, repasse de regulação para a 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE, em virtude 

do exercício de sua atividade institucional de regulação de serviços públicos delegados. 

§ 1º O valor do repasse será obtido mediante a multiplicação do número de 

veículos da frota operante ou da frota total do Sistema de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros, conforme anexo II, pelo valor da Unidade Fiscal de Referência 

do Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que venha substituí-la, para o respectivo 

exercício. 

§ 2º Considera-se frota operante 90% (noventa por cento) da frota total cadastrada 

junto ao órgão gestor no mês anterior ao mês de referência. 

§ 3º A ausência de repasse tempestivo implicará multa de 2% (dois por cento) e 

juros de mora de 1% ao mês, bem como a caducidade da concessão ou revogação da 

permissão, sem prejuízo da atualização monetária com base no valor da UFIRCE da data do 

efetivo pagamento, da inscrição no CADINE e da execução judicial do débito. 

§ 4º Do total da receita arrecadada com o repasse de que trata este artigo, a ARCE 

transferirá 

ao DETRAN, até o dia 20 de cada mês, 40% (quarenta por cento) do total dos 

valores efetivamente recebidos no mês de referência, para utilização nas atividades correlatas 

ao Sistema de Transporte Rodoviário Regular Intermunicipal de Passageiros. 

§ 5º As disposições contidas no art. 64 da Lei nº. 13.094, de 12 de janeiro de 

2001, bem como as disposições pactuadas, permanecerão vigentes até que este artigo produza 

efeitos. 

 

Art. 9º Ficam sub-rogados para o Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN/CE, os termos de permissão do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de 

passageiros celebrados pelo DERT. 

 

Art. 10. Ficam criados 40 (quarenta) cargos de Direção e Assessoramento 

Superior, de provimento em comissão, sendo 20 (vinte) símbolos DNS-2 e 20 (vinte) 

símbolos DNS-3, integrantes da Administração Direta do Poder Executivo. 
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Parágrafo único. Os cargos criados por este artigo serão consolidados por Decreto 

no quadro geral de cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta do 

Poder Executivo Estadual. 

 

Art. 11. Fica autorizada a cessão para o Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN, até 31 de dezembro de 2010, dos servidores titulares de cargos ou funções de nível 

médio lotados na Coordenadoria de Trânsito e Transporte do Departamento de Edificações, 

Rodovias e Transportes até a data da publicação desta Lei. 

§ 1º A cessão prevista no caput ocorrerá sem ônus para o Departamento Estadual 

de Trânsito 

– DETRAN, e dependerá de requerimento do servidor interessado. 

§ 2º O servidor cedido poderá solicitar o retorno à origem antes do prazo 

estabelecido no caput. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de dezembro 

de 2007. 

Cid Ferreira Gomes 

 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 

FIM DO DOCUMENTO 


